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PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

- EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA - 
CRIADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 1093/2015 DE 30 DE ABRIL DE 2015

  

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
 

DECRETOS 
 

DECRETO Nº 346, DE 26 DE AGOSTO DE 2025 

 

DISPÕE SOBRE APLICAÇÃO DE SANÇÃO 

ADMINISTRATIVA ÀS EMPRESAS BRX COMERCIAL DE 

PRODUTOS EM GERAL LTDA E HGX COMERCIAL DE 

PRODUTOS EM GERAL LTDA. E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA, Estado do 

Espírito Santo, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 

Orgânica Municipal, e com fundamento no art. 156, inciso III, 

da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica aplicada às empresas BRX Comercial de Produtos 

em Geral Ltda. e HGX Comercial de Produtos em Geral Ltda. a 

sanção administrativa de impedimento de licitar e contratar com 

a Administração Pública do Município de Atílio Vivácqua/ES, pelo 

prazo de 4 (quatro) meses, contados da ciência deste decreto. 

 

Art. 2º Determina-se a rescisão das Atas de Registro de Preços 

referentes aos Lotes 0001 e 0003 do Pregão Eletrônico nº 

005/2025, devendo ser instaurado novo certame para assegurar 

a continuidade do abastecimento. 

 

Art. 3º A sanção deverá ser registrada no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e nos cadastros municipais 

próprios, bem como publicada em órgão oficial de divulgação do 

Município. 

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Atílio Vivácqua/ES, em 26 de 

agosto de 2025. 

 

HELIO HUMBERTO LIMA FILHO 

Prefeito Municipal 

_______________________________________________ 

 

LICITAÇÕES 
 

AVISO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 061/2025 – PMAV 
Art. 75, II, Lei 14.133/21 

ID CidadES Contratação: 2025.010E0700001.09.0061 
 

O Agente de Contratações da Prefeitura Municipal de Atílio 
Vivácqua-ES, torna público que realizará a seguinte dispensa de 
licitação: Objeto: aquisição de equipamento de proteção e 
segurança pública antivandalismo, para atender a secretaria 
municipal de governo, planejamento e desenvolvimento. Data 
Envio Proposta: 26/08/2025 às 16:00 horas até 01/09/2025 
às 08:30 horas. Informações e propostas no email: 
licitacao@pmav.es.gov.br. 
 

Atílio Vivácqua-ES, 26/08/2025. 
 
 

William de Araujo Constantino 
Agente de Contratações 

------------------------------------------------------------------ 

AVISO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 062/2025 – PMAV 
Art. 75, II, Lei 14.133/21 

ID CidadES Contratação: 2025.010E0700001.09.0062 
 

O Agente de Contratações da Prefeitura Municipal de Atílio 
Vivácqua-ES, torna público que realizará a seguinte dispensa de 
licitação: Objeto: aquisição de armários arquivo de aço, já 
montados, para atender a secretaria municipal de administração 
e finanças. Data Envio Proposta: 26/08/2025 às 16:00 horas 
até 01/09/2025 às 09:30 horas. Informações e propostas no 
email: licitacao@pmav.es.gov.br. 
 

Atílio Vivácqua-ES, 26/08/2025. 
 
 

William de Araujo Constantino 
Agente de Contratações 

_______________________________________________ 
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HÉLIO HUMBERTO LIMA FILHO 

Prefeito Municipal 

 

MARCO ANTÔNIO PEREIRA SOBREIRA 

Vice-Prefeito Municipal 

 

SECRETÁRIOS MUNICIPAIS 

 

ANDREA PRICILA TEIXEIRA CARVALHO 

Saúde 

 

ELIETE ANTONELI AUGUSTINHO 

Assistência Social 

 

GABRIEL COELHO ROCHA 

Governo, Planejamento e Desenvolvimento 

 

GESSILEA DA SILVA SOBREIRA 

Cultura, Turismo, Esporte e Lazer 

 

KARLA RICARDIANA ARÊDES VILAS NOVAS 

Controladoria Geral 

 

LUCIANO SANTOS SOBRAL 

Administração e Finanças 

 

MÁRCIO MENEGUSSI MENON 

Meio Ambiente  

 

MÁRIO SÉRGIO FRANÇA BRITO 

Obras e Serviços Urbanos 

 

PAULO CALDEIRA BUROCK JUNIOR 

Educação 

 

ROBERTO ALEMONGE DE SOUZA 

Agricultura e Desenvolvimento Rural 

 

ÓRGÃO OFICIAL 

 

LUIZA SCARPI GONÇALVES BARBOSA 

Responsável 

 

MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVACQUA - ES 

Praça José Valentim Lopes, 04, Centro 

Atílio Vivacqua - Espírito Santo 

CEP: 29.490-000 

Telefone: (28) 3026-9600 

E-mail: orgaooficial@pmav.es.gov.br 

 

mailto:orgaooficial@pmav.es.gov.br

		2025-08-26T15:42:35-0300
	MUNICIPIO DE ATILIO VIVACQUA:27165620000137




